
Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 

fraudes contra a Receita Federal de bancos e grandes Empresas, mediante 

supostos pagamentos de propinas para manipular os resultados dos 

julgamentos referentes à sonegação fiscal pelo Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais – CARF. 
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REQUERIMENTO Nº                , DE 2016 

 

 

Requer sejam tomadas as providências 

necessárias à convocação do Senhor Jorge Victor 

Rodrigues, ex-conselheiro do Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais – CARF. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeremos, com fundamento no art. 36, II do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados que, ouvido o plenário desta Comissão, sejam tomadas as providências 

necessárias para a convocação do Senhor Jorge Victor Rodrigues, ex-conselheiro do 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Reportagem da Revista Época, de 22/05/2015, informou que um ex-

conselheiro do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, admitiu à Polícia Federal 

que negociou R$ 500 mil em propinas e disse que parte desse valor seria repartido com 

integrantes da Receita Federal. 

Trata-se de depoimento de Jorge Victor Rodrigues, conselheiro do Carf entre 

2011 e 2014, por indicação da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e 

Turismo (CNC).  Jorge Vitor Rodrigues foi à superintendência da Polícia Federal em 

Brasília no dia 26 de março de 2015, e confessou ter operado em favor do Banco 

Santander. O banco é alvo de cobranças de mais de R$ 1 bilhão no Carf. 

Jorge Victor disse aos policiais que tratou de R$ 500 mil em propinas, além de 

uma taxa de sucesso de 4%. O ex-conselheiro admitiu a propina após ser confrontado 

pela Polícia Federal com uma ligação na qual trata do assunto com o advogado Jeferson 

Salazar, classificado pela Polícia Federal como um “comparsa”. Foi aí que o ex-

conselheiro implicou servidores da Receita Federal no caso: “Tais valores seriam 

repartidos da seguinte forma: 40% iriam para Salazar e 60% para os servidores da 

Receita que iriam trabalhar no caso”. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos pares para aprovação deste 

requerimento. 

Sala das Reuniões, em    08  de março de 2016. 

 

 

Rubens Bueno 

PPS/PR 


